CAMARA MUNICIPAL

SANTAFEDO SUL -SP

INDICAGAO N° 242/2026

O Vereador Murilo Basi, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc.;
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EE R d [ | ca ao Excelentissimo Prefeito EVANDRO FARIAS MURA, as providén-

cias que se fizerem necessarias que determine aos setores competentes da Administracao
Municipal a realizac&o de estudos técnicos, financeiros e operacionais visando a implantacao
de atendimento em horéario estendido, inclusive no periodo noturno, na nova Unidade de
Satde do Bairro Village, bem como a avaliagdo da viabilidade de sua transformacgao em
unidade de pronto atendimento.

JUSTIFICATIVA:

O Espaco da Saude do Bairro Village representa um importante investimento do Munici-
pic na ampliagéo e qualificacéo dos servigos de satde, contando com moderna e ampla estrutura
fisica, composta por consultérios, sala de vacinas, farmacia, espaco para telemedicina, setor de
procedimentos, salas de apoio e demais dependéncias necessérias ao adequado atendimento
da populacéo.

Considerando que a unidade possui estrutura fisica ampla e adequada para absorver uma
demanda maior de usudrios, mostra-se pertinente a realizacéo de estudos para ampliagéo de
seu horério de funcionamento, inclusive no periodo noturno, permitindo que trabalhadores que
exercem suas atividades durante o horarioc comercial tenham acesso aos servicos de saude sem
prejuizo de suas jornadas de trabalho.

Além disso, 0 crescimento populacional dos bairros Village, Orestes Borges e adjacéncias
evidencia a necessidade de fortalecimento da rede de atendimento naquela regi&o. Nesse con-
texto, sugere-se também a avaliagéo da viabilidade de implantagdo de um servico de pronto
atendimento para casos de baixa e média complexidade, aproveitando a estrutura ja existente
na unidade.

A medida contribuira para desafogar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA), reduzindo
o fluxo de pacientes com demandas menos complexas, diminuindo o tempo de espera e propor-
cionando maior eficiéncia aos servigos de urgéncia e emergéncia do municipio.

A descentralizacdo desses atendimentos garantirda mais comodidade, agiiidade, segu-
ranca e qualidade & populacéo, aproximando os servicos de salde dos moradores da regiéo e
promovendo melhor aproveitamento do investimento publico realizado na constru¢éo da unidade.

Diante da relevancia da matéria e dos beneficios que podera proporcionar a comunidade,
apresenta-se a presente indicacéo para apreciacéo do Poder Executivo. Dai a razéo da pre-
sente propositura, que esta a merecer a Atencéo do Executivo Municipal.

Sala das Sessdes Dr. Joéao Alfredo do Amaral Ribeiro,
11 de junho de 2026
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